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47ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE: LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. CNPJ 00.482.840/0001-38 
 
FRANCISCO LOPES DE AGUIAR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2.587.057, expedida pela SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF nº. 940.930.758-91, residente e domiciliado na cidade de São José/SC, à Rua das Palmeiras, n°. 518, 
Condomínio Bosque das Mansões, Bosque das Mansões, CEP: 88.108-430; 
 
GILVANA MÉRI BELEGANTE, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 2.142.231, expedida pela SSP/SC e inscrita no CPF/MF nº. 625.248.369-91, residente e domiciliada na 
cidade de São José/SC, à Rua das Palmeiras, n°. 518, Condomínio Bosque das Mansões, Bosque das 
Mansões, CEP: 88.108-430; 
 
Únicos sócios da sociedade empresarial, com denominação social: LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 00.482.840/0001-38, com 
sede à Rua Antônio Mariano de Souza, nº. 775, Prédio Comercial – Bairro Ipiranga, São José/SC, 
CEP: 88.111-510, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n. 42201977847 em 
06/03/1995 e posteriores alterações. 
 
Resolvem por este instrumento particular alterá-lo mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula 1ª – A sociedade resolve alterar o endereço da filial com sede e foro jurídico na cidade de Curitiba 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0004-80, NIRE 41900658685, para a Rua Alferes Poli, 
n.º 1477, Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.220-050. 
 
Cláusula 2ª – A sociedade resolve alterar o endereço da filial com sede e foro jurídico na cidade de São José, 
no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0017-03, NIRE 42901275616, para a Rua Otto 
Júlio Malina, nº. 736 – Bairro Ipiranga, CEP: 88.111-500. 
 
Cláusula 3ª – Permanecerão inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições previstas no 
Contrato Social primitivo e Alterações posteriores, não abrangidas pela presente alteração contratual. 
 
E por estarem assim justos e contratados em tudo o que foi dito e escrito, passam a redigir a Consolidação 
Contratual da sociedade que ao seu final será datada e assinada legitimando este ato. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE: 
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 

 
Resolvem por este instrumento particular consolidá-lo mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

Denominação Social, Sede da Matriz e Filiais, Objetivo, Início e Prazo de Duração 
 
Cláusula 1ª – A sociedade constitui-se sob a denominação social de “LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA”; 
 
Parágrafo Único: A sociedade adota como título do estabelecimento: “LIDERANÇA SERVIÇOS”. 
 
Cláusula 2ª – A sociedade tem sua matriz com sede e foro jurídico na cidade de São José, Estado de Santa 
Catarina, Rua Antônio Mariano de Souza, nº. 775, Prédio Comercial – Bairro Ipiranga, CEP: 88.111-510, 
inscrita no CNPJ n. 00.482.840/0001-38 e NIRE 42201977847, podendo participar do Capital Social de outras 
sociedades empresariais, estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo 
às disposições legais vigentes. Na data de assinatura do presente instrumento possui as seguintes filiais:  
 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Rua Dezoito de 
Novembro, nº. 623 – Bairro Navegantes, CEP: 90.240-040, com início de suas atividades em 01 de abril 
de 1999, inscrita no CNPJ n. 00.482.840/0003-08 e NIRE 43901094949; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Rua Alferes Poli, n°. 1477 – Bairro 
Rebouças, CEP: 80.220-050, com início de suas atividades em 01 de setembro de 1999, inscrita no CNPJ 
n°. 00.482.840/0004-80 e NIRE 41900658685; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Conselheiro Saraiva, 
nº. 836 – Bairro Santana, CEP: 02037-021, com início de suas atividades em 01 de julho de 1999, inscrita 
no CNPJ n. 00.482.840/0005-61 e NIRE 35902511105; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, Praça Presidente Getúlio 
Vargas, nº. 35, Edifício Jusmar, salas 1101 e 1102 – Bairro Centro, CEP: 29.010-925, com início de suas 
atividades em 02 de março de 2009, inscrita no CNPJ n. 00.482.840/0008-04 e NIRE 32900384570; 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=998lOwXZ8t-TuQ5ulPx9mQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 62524836991-GILVANA MERI BELEGANTE|94093075891-FRANCISCO LOPES DE AGUIAR
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 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Rua Cambuquira, nº. 
194 – Bairro Carlos Prates, CEP: 30.710-550, com início de suas atividades em 11 de janeiro de 2012, 
inscrita no CNPJ n. 00.482.840/0010-29 e NIRE 31902225877; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, Rua Martinica, nº. 405 – Bairro 
Jardim das Américas, CEP: 78.060-644, com início de suas atividades em 11 de janeiro de 2012, inscrita 
no CNPJ n. 00.482.840/0009-95 e NIRE 51900352657; 

 Filial com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Rua Pedro Alves, nº. 14, 3º 
andar – Bairro Santo Cristo, CEP: 20.220-281, com início de suas atividades em 11 de janeiro de 2013, 
inscrita no CNPJ n°. 00.482.840.0011-00 e NIRE 33901226707; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Brasília, no Distrito Federal , QNA 12 LT 21 – Bairro Taguatinga, 
CEP:72110-120, com início de suas atividades em 01 de novembro de 2016, inscrita no CNPJ nº. 
00.482.840/0012-90 e NIRE 53900364339; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, Rua 86, Quadra F22, Lote 29, casa 
1 – Bairro Setor Sul, CEP: 74.083-390, com início de suas atividades em 01 de dezembro de 2017, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0013-71 e NIRE 52900978913; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, Rua Hayel Bon 
Facker, nº. 3079, sala 1º andar – Bairro Jardim Caramuru, CEP: 79.806-000, com início de suas atividades 
em 01 de dezembro de 2017, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0015-33 e NIRE 54900372090; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Salvador, Estado da Bahia, Avenida Anita Garibaldi, nº. 1815, 
salas 201 e 202 – Bairro Ondina, CEP: 40.210-750, com início de suas atividades em 01 de dezembro de 
2017, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0014-52 e NIRE 29901280491; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua Jaime Benévolo, nº. 1465, 
sala 404 – Bairro Fátima, CEP: 60.050-155, com início das atividades em 01 de agosto de 2019, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0016-14; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Belém, Estado do Pará, Rua Municipalidade nº. 985, sala 1305 
– Bairro Umarizal, CEP: 66.050-350, com início de suas atividades em 12 de novembro de 2019, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840.0018-86 e NIRE 15902002883; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Recife, Estado do Pernambuco, Rua Larga do Rosário, nº 202 
– Edifício Louvre, andar 05 – Bairro Santo Antônio, CEP: 50.010-320, com início de suas atividades em 29 
de novembro de 2019, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0020-09 e NIRE 26902003081; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, Rua Otto Júlio Malina, nº. 
736 – Bairro Ipiranga, CEP: 88.111-500 com início de suas atividades em 29 de novembro de 2019, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0017-03 e NIRE 42901275616; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, Rua Otto Júlio Malina, nº. 
676 – Bairro Ipiranga, CEP: 88.111-500 com início de suas atividades em 16 de Julho de 2020, inscrita no 
CNPJ nº. 00.482.840/0021-81 e NIRE 42901296672; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, Avenida Sete de Setembro, 
nº. 1925, Sala 06, CEP: 76.804-123 com início de suas atividades em 16 de Julho de 2020, inscrita no 
CNPJ nº. 00.482.840/0023-43 e NIRE 11900292708; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de São Luiz, Estado do Maranhão, Avenida Cel. Colares Moreira, 
nº. 444, Edifício Monumental, sala 649 – Bairro Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441, com início 
de suas atividades em 16 de Julho de 2020, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0022-62 e NIRE 
21900585444; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, Rua 
Anhanguera, nº. 1871 – Bairro Vila Piratininga, CEP: 79.081-060 com início de suas atividades em 19 de 
Novembro de 2021, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0024-24 e NIRE 54920058811; 

 Filial com sede e foro jurídico na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, Rua Felipe Camarão, 
nº. 611, sala 103 – Bairro Cidade Alta, CEP: 59.025-200 com início de suas atividades em 17 de Janeiro 
de 2023, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0025-05 e NIRE 24900457252. 

 
Cláusula 3ª – O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de: Serviços de limpeza, asseio e conservação; 
limpeza, conservação e manutenção predial; limpeza urbana; dedetização; desratização, desinsetização e 
limpeza de caixas de água; copa, preparo de café, café tipo I, II e III; serviços de garçonaria; paisagismo, 
jardinagem e manutenção de áreas verdes; limpeza de área industrial; limpeza de faixas de servidão; limpeza 
de vidros, limpeza hospitalar; higienização, desinfecção, limpeza de superfícies; limpeza técnica e asseio em 
áreas médico-hospitalares e odontológicas, com desinfecção, descontaminação, imunização e assepsia; 
limpeza de caixas de coleta, serviços de logística, coleta e entrega; conservação de cabines, abrigos e 
autoatendimentos; conservação de móveis e utensílios de escritório; higienização de equipamentos; limpeza 
de obras de arte e prédios tombados pelo Poder Público; transporte de malotes, transporte e movimentação 
de bens móveis e materiais; serviços educacionais; administração de presídio; serviços penitenciários; 
administração de terminal rodoviário e afins; atendimento técnico; controle de acesso; inspeção de bagagens; 
inspeção de passageiros, tripulantes e empregados de aeroportos; administração portuária; serviços de 
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infraestrutura aeroportuária;  leitura de medidores de energia elétrica e hidrômetro; Construção Civil, reforma 
e Manutenção Predial;  serviços de assessoria empresarial; serviços de instalação e manutenção de aparelhos 
e sistemas de ar condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 
controlados;  representação, instalação de monitoramento de alarme e equipamentos; movimentação de 
cargas, coleta, tratamento e destinação final de lixo, resíduos e lixo tóxico; administração e controle de 
estacionamento; manipulação de documentos; segurança eletrônica, monitoração de imagens, monitoração de 
alarmes, monitoramento de logradouros; rastreamento de veículos; serviços de controle de trânsito; locação 
de mão de obra em geral e nas atividades de telefonia e central de atendimento (Call Center), portaria, vigia, 
eletricista, encanador, mecânico e bombeiro hidráulico, automotivo, de calefação, marceneiro, digitação, 
recepção, ascensorista, garagista, zeladoria, contínuo, apoio administrativo, atendente comercial, serviços de 
leiturista, entregador de faturas, cobrador, apoio operacional, apoio técnico, serviços técnicos de eletrônica, 
telecomunicações, operação de áudio e vídeo, serviços de audiovisual, jornalista, repórter, cinegrafista; 
supervisão de serviços operacionais, engenheiro eletricista, civil, sanitarista, agrônomo, químico, mecânico, 
de segurança do trabalho e de telecomunicações; técnico em nutrição, em segurança do trabalho, em 
telecomunicações, em eletrônica, em edificações; serviços de auxiliar de serviços gerais, encarregado, 
servente, pedreiro, servente de pedreiro, serviço de calheiro, lavador de veículos, auxiliar de limpeza, 
cozinheiro, auxiliar de cozinheiro, açougueiro, merendeira, padeiro, confeiteiro, almoxarife, auxiliar de 
almoxarife, auxiliar de serviços administrativos e operacionais, cabineiro, ascensorista, secretaria executiva, 
secretária, técnico em secretariado, recepcionista de comitê de administração, recepcionista bilíngue, 
recepcionista trilíngue, marceneiro, carpinteiro, carregador, instalador hidráulico, elétrico, mecânico de 
calefação, bombeiro, bombeiro civil, pintor, motorista, motorista intermunicipal, manobrista, tratorista, operador 
de máquina agrícola, motosserra, roçadeira e micro trator, coordenador de produção, desenhista, serviços 
gráficos, serviços de reprografia, designer gráfico e industrial, editor de textos e pós produção, programador 
visual, produtor de TV, editor de imagens, assistente de estúdio, operador de máquina off set, técnico em 
acabamento gráfico, auxiliar de acabamento gráfico, técnico em editoração eletrônica, técnico de suporte de 
rede, administrador de rede, assistente operacional, técnico operacional, auxiliar operacional, auxiliar de 
biotério, auxiliar de consultórios odontológicos, auxiliar de saúde bucal e auxiliar de lactário, comércio varejista 
de água mineral e comércio varejista de produtos de higiene, serviços de lavanderia hospitalar, serviços de 
tratador de animais, criação de animais domésticos, criação de animais para pesquisa, serviços de manejo de 
animais, vacinação em animais, serviços de adestramento de animais domésticos, serviços de cuidados de 
animais domésticos, serviços de instalações de sistema de prevenção contra incêndio; correspondentes de 
instituições financeiras. 
 
Parágrafo único – Na necessidade de anotação de responsabilidade técnica para os serviços requisitados, 
serão contratados profissionais qualificados, de acordo com as normas do respectivo Conselho Regional da 
região do Evento. 
 
Cláusula 4ª – A sociedade iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 1995. 
 
Cláusula 5ª – O prazo de duração da sociedade, incluindo matriz e filiais é por tempo indeterminado.  
 

Do Capital Social, Quotas, Quotistas, Aumento e Diminuição de Capital e Retirada de Sócios 
 

Cláusula 6ª – O Capital Social é de R$ 52.000.000,00 (Cinquenta e dois milhões de reais), dividido em 
52.000.000 (Cinquenta e dois milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma totalmente 
integralizadas, assim distribuídas entre os sócios: 
 

Sócio Quotas Valor (R$) Percentual 

Francisco Lopes de Aguiar 49.400.000 49.400.000,00 95% 
Gilvana Méri Belegante 2.600.000 2.600.000,00 5% 
Total 52.000.000 52.000.000,00 100% 

 
Cláusula 7ª – Fica destacada do valor do Capital Social da empresa, para efeitos fiscais, a importância de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) por filial constituída, sendo elas: 
 

 Filial na Rua Dezoito de Novembro, nº. 623 – Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, CEP: 90.240-040, 
inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0003-08 e NIRE 43901094949; 

 Filial na Rua Alferes Poli, n°. 1477 – Bairro Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.220-050, inscrita no CNPJ 
n. 00.482.840/0004-80 e NIRE 41900658685; 

 Filial na Rua Conselheiro Saraiva, nº. 836 – Bairro Santana, São Paulo/SP, CEP: 02.037-021, inscrita no 
CNPJ nº. 00.482.840/0005-61 e NIRE 35902511105; 

 Filial na Praça Presidente Getúlio Vargas, nº. 35, Edifício Jusmar, salas 1101 e 1102 – Bairro Centro, 
Vitória/ES, CEP: 29.010-925, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0008-04, NIRE 32 9 00384570; 
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 Filial na Rua Cambuquira, nº 194 – Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.710-550, inscrita no 
CNPJ nº. 00.482.840/0010-29 e NIRE 31902225877; 

 Filial na Rua Martinica, nº. 405 – Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP: 78.060-644, inscrita no 
CNPJ nº 00.482.840/0009-95 e NIRE 51900352657; 

 Filial na Rua Pedro Alves, nº. 14, 3º andar – Bairro Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.220-281, 
inscrita no CNPJ n°. 00.482.840.0011 00 e NIRE 33901226707; 

 Filial na QNA 12 LT 21 – Bairro Taguatinga, Brasília/DF, CEP:72110-120, inscrita no CNPJ nº. 
00.482.840/0012-90 e NIRE 53900364339; 

 Filial na Rua 86, Quadra F22, Lote 29, casa 1 – Bairro Setor Sul, Goiânia/GO, CEP: 74.083-390, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0013-71 e NIRE 52900978913; 

 Filial na Rua Hayel Bon Facker, nº. 3079, sala 1º andar – Bairro Jardim Caramuru, Dourados/MS, CEP: 
79.806-000, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0015-33 e NIRE 54900372090; 

 Filial na Avenida Anita Garibaldi, nº. 1815, salas 201 e 202, Edifício Centro Médico e Empresarial Garibaldi 
– Bairro Ondina, Salvador/BA, CEP: 40.210-750, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0014-52 e NIRE 
29901280491; 

 Filial na Rua Jaime Benévolo, nº. 1465, sala 404 – Bairro Fátima, Fortaleza/CE, CEP 60.050.155, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0016-14; 

 Filial na Rua Municipalidade, 985, sala 1305 – Bairro Umarizal, Belém/PA, CEP: 66.050-350, inscrita no 
CNPJ nº.  00.482.840/0018-86 e NIRE 15902002883; 

 Filial na Rua Larga do Rosário, nº 202 – Edifício Louvre, andar 05 – Bairro Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 
50.010-320, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0020-09 e NIRE 26902003081; 

 Filial na Rua Otto Julio Malina, nº. 736 – Bairro Ipiranga, São José/SC, CEP: 88.111-500, inscrita no CNPJ 
nº. 00.482.840/0017-03 e NIRE 42901275616; 

 Filial na Rua Otto Julio Malina, nº. 676 – Bairro Ipiranga, São José/SC, CEP: 88.111-500, inscrita no CNPJ 
nº. 00.482.840/0021-81 e NIRE 42901296672; 

 Filial na Avenida Sete de Setembro, nº 1925, sala 06 – Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO, 
CEP: 76.804-123, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0023-43 e NIRE 11900292708; 

 Filial na Avenida Cel. Colares Moreira, nº. 444, Edifício Monumental, sala 649 – Bairro Renascença, São 
Luís/MA, CEP: 65.075-441, inscrita no CNPJ nº. 00.482.840/0022-62 e NIRE 21900585444; 

 Filial na Rua Anhanguera, nº. 1871 – Bairro Vila Piratininga, Campo Grande/MS, CEP: 79.081-060, inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0024-2 e NIRE 54920058811; 

 Filial na Rua Felipe Camarão, nº. 611, sala 103 – Bairro Cidade Alta, Natal/RN, CEP: 59.025-200 inscrita 
no CNPJ nº. 00.482.840/0025-05 e NIRE 24900457252. 

 
Cláusula 8ª – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, nos termos dos Art. 1056 e 1057 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 
 
Cláusula 9ª – O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio remanescente com 
antecedência mínima de sessenta dias, discriminando preço e forma de pagamento, para que este exerça ou 
renuncie ao direito de preferência. 
 
Cláusula 10ª – Em caso de diminuição de Capital, será proporcional a cada quota. 
 
Cláusula 11ª – Em caso de falecimento de um dos sócios a sociedade continuará com o sócio remanescente, 
passando as quotas do “De Cujus” para os herdeiros legais, podendo nelas fazer se representar por um dentre 
eles, devidamente credenciados pelos demais. 
 
Parágrafo 1º – Apurado em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 12 (doze) prestações iguais, 
vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias depois de apresentar à sociedade a autorização judicial que permita 
a formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o registro de comércio. 
 
Parágrafo 2º – Mediante acordo com o sócio supérstite, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso 
não haja impedimento legal quanto a sua capacidade jurídica. 
 

Das Responsabilidades, remuneração e Administração da Sociedade 
 

Cláusula 12ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do art. 1052 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 
 
Cláusula 13ª – Pelos serviços que prestarem à sociedade perceberão a título de Pró-Labore uma quantia fixa 
e mensal estipulada entre os sócios. 
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Cláusula 14ª – A sociedade é administrada pelos sócios Francisco  Lopes de Aguiar e Gilvana Méri 
Belegante, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, autorizando o uso do nome 
empresarial, em todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, assinar todo e qualquer 
documento, abrir e movimentar contas bancárias, cheques e outros documentos, que sejam necessários, de 
direitos e obrigações da sociedade, nomear procuradores com  cláusulas especiais ou gerais, assinar contratos 
de qualquer natureza ou outros papeis que favoreçam ou obriguem a sociedade, representar a sociedade junto 
a estabelecimentos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, ou outras Instituições, e ainda assinar contratos 
especiais junto a estabelecimentos bancários, em juízo ou fora dele, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao objeto social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
Pelos serviços prestados a sociedade, os sócios poderão fixar uma remuneração mensal a título de pró-labore 
e cuja quantia será retirada mensalmente pelos administradores. 
Nos quatro primeiros meses seguintes ao termino do exercício social os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores se for o caso. 
A representação de forma isolada da sociedade será exercida pelo sócio Francisco Lopes de Aguiar, cabendo 
à sócia Gilvana Méri Belegante, representação apenas em conjunto, ou a representação isolada mediante 
procuração outorgada pelo sócio Francisco Lopes de Aguiar para este fim. 
 
Cláusula 15ª – Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, 
fé pública ou à propriedade, conforme parágrafo 1º do Art. 1011 da Lei 10.406/2002. 
 

Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros e Prejuízos e Contabilidade 
 

Cláusula 16ª – O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 
 
Cláusula 17ª – No fim de cada exercício social proceder-se-á a verificação dos lucros e prejuízos, levantados 
em balanço geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. 
 
Cláusula 18ª – Os Lucros serão distribuídos em partes iguais a cada uma das quotas, cabendo a cada sócio 
tantas partes quantas quotas possuírem, podendo a critério dos sócios ficarem em reservas na sociedade. 
 
Cláusula 19ª – Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em contas especiais, para serem 
amortizados nos exercícios futuros e não serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas. 
 
Cláusula 20ª – A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 
 

Das Disposições Finais 
 

Cláusula 21ª – Os casos omissos serão regulados nos termos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
Cláusula 22ª – Fica eleito o foro da Cidade de São José (SC), para dirimir as questões oriundas do presente 
contrato. 
 
E, por assim acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor 
e forma, impressas eletronicamente e rubricadas apenas no anverso, sendo a primeira via destinada ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC). 

 
 
 

São José (SC), 15 de Outubro de 2024. 
 
 
 

FRANCISCO LOPES DE AGUIAR GILVANA MÉRI BELEGANTE 
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